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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 247 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

“Instaura Comissão Municipal  de
P rocesso  Admin i s t ra t i vo
Disciplinar  para  apuração  dos
fatos  narrados  no  Processo
Administrativo nº 270/2026, e dá
outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município, bem como pela Legislação Municipal;

RESOLVE:
Art.  1º  INSTAURAR  Processo  Administrativo

Disciplinar  -  PAD  para  apuração  dos  fatos  narrados  no
Processo Administrativo nº 270/2026.

Art.  2º  DESIGNAR  o  presente  procedimento  à
Comissão Municipal de Processo Administrativo Disciplinar
para  emissão  de  relatório  final  nos  termos  e  prazos
dispostos no Art.  143 e seguintes da Lei  Complementar
03/2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul,
29 de janeiro de 2026

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Paço

Municipal, 29 de janeiro de 2.026.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo

...........................................................................................................
PORTARIA N° 248 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

“Afasta temporariamente servidor
públ ico  com  percepção  de
vencimentos  para  apuração  de
processo disciplinar”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município, bem como pela Legislação Municipal;

RESOLVE:
Considerando que, a Portaria n° 247 de 29 de janeiro

de 2026, instaurada para apuração de conduta do Sr. Jetro
Alex Sandro de Oliveira Lima,  em decorrência dos fatos
relatados no Processo Administrativo nº 270/2026;

Considerando o disposto no art. 147 da Lei Federal nº
8.112/1990,  que  autoriza,  como  medida  cautelar,  o

afastamento do servidor de suas funções, sem prejuízo da
remuneração,  quando  necessário  para  evitar  sua
interferência na apuração de irregularidade, pelo prazo de
até 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez por igual
período;

Art. 1º Fica o servidor Jetro Alex Sandro de Oliveira
Lima, afastado de seu cargo de auxiliar de escrita,
sem  prejuízo  dos  vencimentos  pelo  prazo  de  30
(trinta) dias, podendo se estender por igual período, nos
termos do Art. 147 da Lei Federal 8112/91, a partir desta
data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul,
29 de janeiro de 2026

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Paço

Municipal, 29 de janeiro de 2026.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo

...........................................................................................................
PORTARIA N° 249 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

“Instaura Comissão Municipal  de
P rocesso  Admin i s t ra t i vo
Disciplinar  para  apuração  dos
fatos  narrados  no  Processo
Administrativo  nº  42/2026,  e  dá
outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município, bem como pela Legislação Municipal;

RESOLVE:
Art.  1º  INSTAURAR  Processo  Administrativo

Disciplinar  -  PAD  para  apuração  dos  fatos  narrados  no
Processo Administrativo nº 42/2026.

Art.  2º  DESIGNAR  o  presente  procedimento  à
Comissão Municipal de Processo Administrativo Disciplinar
para  emissão  de  relatório  final  nos  termos  e  prazos
dispostos no Art.  143 e seguintes da Lei  Complementar
03/2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul,
29 de janeiro de 2026

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Paço

Municipal, 29 de janeiro de 2.026.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo

...........................................................................................................
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Relatório de Gestão Fiscal

Câmara de Vereadores de Monte Alegre do Sul - SP (Poder Legislativo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 

Exercício: 2025

Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 28/01/2026 17:11:27 Página  de 1 8

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 65.117,28 73.060,19 75.151,75 76.910,26 80.218,85 100.689,96 83.517,88 91.029,98 94.521,45 87.808,35 95.017,47 125.971,40 1.049.014,82 0,00

Pessoal Ativo 65.117,28 73.060,19 75.151,75 76.910,26 80.218,85 100.689,96 83.517,88 91.029,98 94.521,45 87.808,35 95.017,47 125.971,40 1.049.014,82 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 49.646,78 58.238,72 59.963,14 61.845,63 64.909,14 82.752,86 64.535,90 73.798,50 76.240,34 69.339,29 76.092,18 97.471,96 834.834,44 0,00

Obrigações Patronais 15.470,50 14.821,47 15.188,61 15.064,63 15.309,71 17.937,10 18.981,98 17.231,48 18.281,11 18.469,06 18.925,29 28.499,44 214.180,38 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 65.117,28 73.060,19 75.151,75 76.910,26 80.218,85 100.689,96 83.517,88 91.029,98 94.521,45 87.808,35 95.017,47 125.971,40 1.049.014,82 0,00

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 58.262.157,44

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) 900.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 0,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11) 552.552,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 56.809.605,44

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 1.049.014,82 1,85

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.408.576,33 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.238.147,51 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.067.718,70 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual

Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)

DTP em 2021 (XII) (%)

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

% DTP (VIII / VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 75.107,76 0,00 0,00 0,00 768,70 74.339,06 0,00 0,00 74.339,06

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) -455,00 0,00 0,00 0,00 -542,15 87,15 0,00 0,00 87,15

Recursos Vinculados à Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados a Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Extraorçamentários -455,00 0,00 0,00 0,00 -542,15 87,15 0,00 0,00 87,15

Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 74.652,76 0,00 0,00 0,00 226,55 74.426,21 0,00 0,00 74.426,21
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 58.262.157,44

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 56.809.605,44

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

Apuração do Valor % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.049.014,82 1,85

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 3.408.576,33 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 3.238.147,51 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 3.067.718,70 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total 74.426,21

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2025

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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